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CONTROLADORIA GERAL

RESOLUÇÃO Nº 023 DE 02 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre o Registro de Entidades e inscrição de Programas de Proteção, 
Socioeducativos, de Aprendizagem e Profi ssionalizante aos adolescentes, executados 
por entidades governamentais e não governamentais, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Franca/SP.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca - CMDCAF, no uso das atribuições que lhe confere Lei 
Municipal nº 4.564, de 05 de julho de 1995 faz saber:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), 
sobretudo em seus artigos 90 a 97, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 5.857, de 06 de janeiro 2003, que dispõe sobre os padrões mínimos para cadastro de programas 
de proteção e socioeducativo de entidades não governamentais, junto ao CMDCAF e Conselho Municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 71, de 10 de Junho de 2001, que dispõe sobre o Registro de Entidades Não 
Governamentais e do Cadastro de Programas de Proteção e Socioeducativos das Governamentais e Não Governamentais no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 105, de 15 de junho de 2005, que dispõe sobre os Parâmetros para Criação e 
Funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CONANDA/CNAS nº 01, de 18 de Junho de 2009, que estabelece Orientações Técnicas 
para os Serviços de Acolhimento para Criança e Adolescente, e legislações pertinentes;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 164, de 09 de abril de 2014, que dispõe sobre o registro e fi scalização das 
entidades sem fi ns lucrativos e cadastramento dos programas não governamentais e governamentais que tenham por objetivo a 
assistência ao adolescente e à educação profi ssional;

CONSIDERANDO a Resolução nº 119/2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE;

Considerando a Resolução 011 de 08 maio de 2023 Dispõe sobre o Registro de Entidades e inscrição de Programas de Proteção, 
Socioeducativos, de aprendizagem e profi ssionalizante aos adolescentes, das entidades governamentais e não governamentais, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

Resolve:

Artigo 1º - Tornar publico o deferimento do Registro e Inscrição de Programas de Proteção, Socioeducativos, de aprendizagem e 
profi ssionalizante aos adolescentes, das entidades governamentais e não governamentais no CMDCAF, conforme o anexo único.

§ 1° Somente poderão funcionar no município de Franca as entidades mediante registro atualizado e cadastramento de seus 
respectivos programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca.

AÇÃO SOCIAL

EXTRATO DE PENALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 46.597/2022

A Comissão de Descumprimento Contratual em cumprimento à decisão do Diretor Presidente da Fundação Esporte, Arte e Cultura 
- FEAC, publica a aplicação de sanção administrativa por descumprimento de obrigações contratuais:
Empresa penalizada: W&M PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.111.000/0001-70.
Penalidades e Fundamentação Jurídica: ADVERTÊNCIA, conforme artigo 25, inciso I, do Decreto Municipal 10.903/2019 e item 
8.2 da Ata de Registro de Preços 1.026/2022 e MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO), SOBRE O PREÇO GLOBAL DO SERVIÇO, 
conforme artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 25, II, “b”, do Decreto n° 10.903/2019 e item 8.5 da cláusula oitava da Ata de Registro 
de Preços 1.026/2022.

Franca/SP, 03 de agosto de 2023.
LUÍS OTÁVIO MONTELLI

Presidente da Comissão de Descumprimento Contratual
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§ 2º O registro das entidades e o cadastro dos programas executados pelas entidades terá validade de até 04 (quatro) anos, com 
vencimento sempre no dia 30 (trinta) de junho do ano ímpar. 

§ 3º O registro das entidades poderá ser cancelado ou suspenso a qualquer tempo quando incorrer em alguma das hipóteses 
previstas no § 1º do artigo 91 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente - ECA), assim como será cancelada ou 
suspensa a qualquer tempo a autorização para funcionamento de programas quando não forem atendidos os critérios previstos no 
§ 3º do artigo 90 da mesma lei.

§ 4º - Em caso de interrupção ou encerramento das atividades, dos programas e projetos, a entidade ou organização deverá 
comunicar ao CMDCAF, no prazo de 30 dias, apresentando os motivos, alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, 
bem como o prazo para a retomada dos serviços. 

§ 5º - A interrupção dos serviços suscitará o cancelamento do Registro e/ou Inscrição da entidade no CMDCAF.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo Único
CENTRO ESPIRITA SEBASTIANA BARBOSA FERREIRA - BELÉM A CASA DO PÃO

ONG GRUPO DE CIDADANIA FRANCA VIVA
INST EMP DE APOIO A FORMACAO DA CRIANCA E ADOLESCENTE  -PRO-CRIANÇA

ESPORTE CLUBE LEPORACE
FRANCA BASQUETEBOL CLUBE

INSTITUTO ARTE & VIDA

Franca, 02 de Agosto de 2023

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos CONVOCA os candidatos abaixo nomeados APROVADOS 
e CLASSIFICADOS no Concurso Público nº 001/2022, para comparecerem na Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova – 
(Departamento de Pessoal e Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 03,04 e 07 de agosto 
de 2023, das 09h às 15h, munido dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento dos 
fi lhos menores de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos fi lhos menores de 18 (dezoito) anos Certidão de Casamento e/ou Nascimento, 
CTPS – Carteira Profi ssional de Trabalho e Previdência Social, preferencialmente digital (identifi cação e  os registros existentes), 
Cartão PIS/PASEP, Certifi cado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão 
de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico) e Habilitação Específi ca (nos termos 
do Edital Completo), Registro no Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação 
atualizada, Regularidade da Qualifi cação Cadastral do E-Social, Comprovante de endereço e uma foto 3x4.

Classifi cação Nome Emprego
5° Ligiane Maria Silva Técnico em Contabilidade
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